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Demonstrações Financeiras 
Disposições Gerais 
Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão 
exprimir com clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no 
exercício: 
I - balanço patrimonial; 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; e 
IV - demonstração das origens e aplicações de recursos. 
IV – demonstração dos fluxos de caixa; e (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. (Incluído pela Lei nº 
11.638,de 2007) 
 
 
 
Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio 
que registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação 
financeira da companhia. 
§ 1º No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos 
elementos nelas registrados, nos seguintes grupos: 
a) ativo circulante; 
b) ativo realizável a longo prazo; 
c) ativo permanente, dividido em investimentos, imobilizado, intangível e diferido. 
(Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
§ 2º No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos: 
a) passivo circulante; 
b) passivo exigível a longo prazo; 
c) resultados de exercícios futuros; 
d) patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de avaliação 
patrimonial, reservas  de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados. (Redação 
dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
§ 3º Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar serão 
classificados separadamente. 
 
ATIVO 
 
Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 
I - no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício 
social subseqüente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte; 



II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do exercício 
seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a sociedades 
coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, acionistas ou participantes no lucro da 
companhia, que não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia; 
III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de 
qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à 
manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 
IV – no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 
manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, 
inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e 
controle desses bens; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
V – no diferido: as despesas pré-operacionais e os gastos de reestruturação que 
contribuirão, efetivamente, para o aumento do resultado de mais de um exercício social e 
que não configurem tão-somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência 
operacional; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
VI – no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à 
manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio 
adquirido. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 
Parágrafo único. Na companhia em que o ciclo operacional da empresa tiver duração maior 
que o exercício social, a classificação no circulante ou longo prazo terá por base o prazo 
desse ciclo. 
 
PASSIVO EXIGÍVEL 
 
Art. 180. As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para aquisição de direitos 
do ativo permanente, serão classificadas no passivo circulante, quando se vencerem no 
exercício seguinte, e no passivo exigível a longo prazo, se tiverem vencimento em prazo 
maior, observado o disposto no parágrafo único do artigo 179. 
Resultados de Exercícios Futuros 
Art. 181. Serão classificadas como resultados de exercício futuro as receitas de exercícios 
futuros, diminuídas dos custos e despesas a elas correspondentes. 
 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução, a 
parcela ainda não realizada. 
§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem: 
a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço 
de emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à 
formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou 
partes beneficiárias; 
b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição; 
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.638,de 
2007) 
d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.638,de 
2007) 



§ 2° Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção monetária do 
capital realizado, enquanto não-capitalizado. 
§ 3o Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não computadas 
no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor  atribuído a elementos do ativo (§ 5o do art. 177, inciso I 
do caput do art. 183 e § 3o do art. 226 desta Lei) e do passivo, em decorrência da sua 
avaliação a preço de mercado. (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
§ 4º Serão classificados como reservas de lucros as contas constituídas pela apropriação de 
lucros da companhia. 
§ 5º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como dedução da conta do 
patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua aquisição. 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO ATIVO 
 
Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes critérios: 
I - as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e títulos 
de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo: (Redação dada 
pela Lei nº 11.638,de 2007) 
a) pelo seu valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de aplicações 
destinadas à negociação ou disponíveis para venda; e (Incluída pela Lei nº 11.638,de 2007) 
b) pelo valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme disposições 
legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for inferior, no 
caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito; (Incluída pela Lei nº 11.638,de 
2007) 
II - os direitos que tiverem por objeto mercadorias e produtos do comércio da companhia, 
assim como matérias-primas, produtos em fabricação e bens em almoxarifado, pelo custo 
de aquisição ou produção, deduzido de provisão para ajustá-lo ao valor de mercado, quando 
este for inferior; 
III - os investimentos em participação no capital social de outras sociedades, ressalvado o 
disposto nos artigos 248 a 250, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para perdas 
prováveis na realização do seu valor, quando essa perda estiver comprovada como 
permanente, e que não será modificado em razão do recebimento, sem custo para a 
companhia, de ações ou quotas bonificadas; 
IV - os demais investimentos, pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para atender às 
perdas prováveis na realização do seu valor, ou para redução do custo de aquisição ao valor 
de mercado, quando este for inferior; 
V - os direitos classificados no imobilizado, pelo custo de aquisição, deduzido do saldo da 
respectiva conta de depreciação, amortização ou exaustão; 
VI - o ativo diferido, pelo valor do capital aplicado, deduzido do saldo das contas que 
registrem a sua amortização. 
VII – os direitos classificados no intangível, pelo custo incorrido na aquisição deduzido do 
saldo da respectiva conta de amortização; (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 
VIII – os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados a 
valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. (Incluído pela 
Lei nº 11.638,de 2007) 
§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor de mercado: 



a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o preço pelo qual possam ser repostos, 
mediante compra no mercado; 
b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço líquido de realização mediante venda no 
mercado, deduzidos os impostos e demais despesas necessárias para a venda, e a margem 
de lucro; 
c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser alienados a terceiros. 
d) dos instrumentos financeiros, o valor que pode se obter em um mercado ativo, decorrente 
de transação não compulsória realizada entre partes independentes; e, na ausência de um 
mercado ativo para um determinado instrumento financeiro: (Incluída pela Lei nº 11.638,de 
2007) 
1) o valor que se pode obter em um mercado ativo com a negociação de outro instrumento  
financeiro de natureza, prazo e risco similares; (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 
2) o valor presente líquido dos fluxos de caixa futuros para instrumentos financeiros de 
natureza, prazo e risco similares; ou (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 
3) o valor obtido por meio de modelos matemático-estatísticos de precificação de 
instrumentos financeiros. (Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 
§ 2o A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado, intangível e diferido será 
registrada periodicamente nas contas de: (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens 
físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; 
b) amortização, quando corresponder à perda do valor do capital aplicado na aquisição de 
direitos da propriedade industrial ou comercial e quaisquer outros com existência ou 
exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou  
contratualmente limitado; 
c) exaustão, quando corresponder à perda do valor, decorrente da sua exploração, de 
direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa 
exploração. 
§ 3o A companhia deverá efetuar, periodicamente, análise sobre a recuperação dos valores 
registrados no imobilizado, no intangível e no diferido, a fim de que sejam: (Redação dada 
pela Lei nº 11.638,de 2007) 
I – registradas as perdas de valor do capital aplicado quando houver decisão de interromper 
os empreendimentos ou atividades a que se destinavam ou quando comprovado que não 
poderão produzir resultados suficientes para recuperação desse valor; ou (Incluído pela Lei 
nº 11.638,de 2007) 
II – revisados e ajustados os critérios utilizados para determinação da vida útil econômica 
estimada e para cálculo da depreciação, exaustão e amortização. (Incluído pela Lei nº 
11.638,de 2007) 
§ 4° Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas à venda poderão ser avaliados pelo 
valor de mercado, quando esse for o costume mercantil aceito pela técnica contábil. 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PASSIVO  
 
Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo com os seguintes 
critérios: 
I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive Imposto sobre a 
Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor atualizado 
até a data do balanço; 



II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão 
convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço; 
III – as obrigações, encargos e riscos classificados no passivo exigível a longo prazo serão 
ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. 
(Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 
Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará: 
I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os 
impostos; 
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços vendidos e o 
lucro bruto; 
III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as despesas 
gerais e administrativas, e outras despesas operacionais; 
IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais; (Redação 
dada pela Lei nº 9.249, de 1995) 
V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto; 
VI – as participações de debêntures, de empregados e administradores, mesmo na forma de 
instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência de 
empregados, que não se caracterizem como despesa; (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 
2007) 
VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social. 
§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados: 
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em 
moeda; 
e 
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas 
receitas e rendimentos. 
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) (Revogado pela Lei nº 
11.638,de 2007) 
 
CAPÍTULO XVI 
LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 
SEÇÃO I 
LUCRO 
Dedução de Prejuízos e Imposto sobre a Renda 
 
Art. 189. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda. 
Parágrafo único. o prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 
Participações 
Art. 190. As participações estatutárias de empregados, administradores e partes 
beneficiárias serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que 
remanescerem depois de deduzida a participação anteriormente calculada. 
Parágrafo único. Aplica-se ao pagamento das participações dos administradores e das partes 



beneficiárias o disposto nos parágrafos do artigo 201. 
Lucro Líquido 
Art. 191. Lucro líquido do exercício é o resultado do exercício que remanescer depois de 
deduzidas as participações de que trata o artigo 190. 
Proposta de Destinação do Lucro 
Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da 
administração da companhia apresentarão à assembléia-geral ordinária, observado o 
disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido do exercício. 
 
SEÇÃO II 
RESERVAS E RETENÇÃO DE LUCROS 
Reserva Legal 
Art. 193. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 
qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte 
por cento) do capital social. 
§ 1º A companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício em que o saldo 
dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 
182, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social. 
§ 2º A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá 
ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o capital. 
Reservas Estatutárias 
Art. 194. O estatuto poderá criar reservas desde que, para cada uma: 
I - indique, de modo preciso e completo, a sua finalidade; 
II - fixe os critérios para determinar a parcela anual dos lucros líquidos que serão 
destinados à sua constituição; e 
III - estabeleça o limite máximo da reserva. 
RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS 
(Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 
Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar 
para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou 
subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo 
do dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). (Incluído pela Lei nº 
11.638,de 2007) 
 
RETENÇÃO DE LUCROS 
Art. 196. A assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, deliberar 
reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela 
previamente aprovado. 
§ 1º O orçamento, submetido pelos órgãos da administração com a justificação da retenção 
de lucros proposta, deverá compreender todas as fontes de recursos e aplicações de capital, 
fixo ou circulante, e poderá ter a duração de até 5 (cinco) exercícios, salvo no caso de 
execução, por prazo maior, de projeto de investimento. 
§ 2º O orçamento poderá ser aprovado na assembléia-geral ordinária que deliberar sobre o 
balanço do exercício. 



§ 2o O orçamento poderá ser aprovado pela assembléia-geral ordinária que deliberar sobre 
o balanço do exercício e revisado anualmente, quando tiver duração superior a um exercício 
social. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
 
 
Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos 
do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a 
assembléia-geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar. 
(Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
§ 1o Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do 
exercício que exceder da soma dos seguintes valores: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001) 
I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (art. 248); e (Incluído pela Lei 
nº 10.303, de 2001) 
II - o lucro, ganho ou rendimento em operações cujo prazo de realização financeira ocorra 
após o término do exercício social seguinte. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 
II – o lucro, rendimento ou ganho líquidos em operações ou contabilização de ativo e 
passivo pelo valor de mercado, cujo prazo de realização financeira ocorra após o término 
do exercício social seguinte. (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 
§ 2o A reserva de lucros a realizar somente poderá ser utilizada para pagamento do 
dividendo obrigatório e, para efeito do inciso III do art. 202, serão considerados como 
integrantes da reserva os lucros a realizar de cada exercício que forem os primeiros a serem 
realizados em dinheiro. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
BALANÇO PATRIMONIAL - EMPRESA xxxxxx DATA: 31/12/XX 
   

ATIVO   PASSIVO 
CIRCULANTE  CIRCULANTE 
.  disponivel  .obrigações comerciais 
Caixa  titulos a pagar 
Banco conta movimento  fornecedores 
......outras contas  duplicatas a pagar 
  fretes a pagar 
. Créditos  ...outras contas... 
icms a recuperar   
Duplicatas a receber  .obrigações fiscais 
outras contas a receber  Icms a recolher 
(-) duplicatas descontadas  Pis a recolher 
(-) provisão para dev. Duvidosos  Cofins a Recolher 
...outras contas...  Provisão para Contribuição Social 
  Provisão para Imposto de Renda 
. estoques  ...outras contas... 
Mercadorias   
produtos em elaboração  . Obrigações trabalhistas 
...outras contas.....  salários a pagar 
  provisão para 13º salário 
. Despesas do exercício seguinte  FGTS a recolher 
Prêmio seguros a apropriar  INSS a recolher 
...outras contas.....  ...outras contas... 
   
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  . Outras obrigações 
. Créditos  financiamentos bancários 
Duplicatas a receber  alugueis a pagar 
...outras contas.....  ...outras contas..... 
PERMANENTE  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
.investimentos  financiamentos bancários 
ações de outras cias  duplicatas a pagar 
obras de arte  ...outras contas..... 
...outras contas.....   
  RESULTADO DO EXERC. FUTURO 
.imobilizado  . Receitas antecipadas 
Veículos  receita de exercicios futuros 
Moveis  (-) custos 
Imóveis   
Maquinas  PATRIMÔNIIO LÍQUIDO 
(-)depreciação acumulada  . Capital social 
(-) exaustão acumulada  . Reservas de capital 



  (+/-)  ajustes de avaliação patrimonial 
. Intangível  .reservas de lucros 
bens incorpóreos  (-) ações em tesouraria 

fundo de comércio adquirido.  (-)  prejuízos acumulados 
   
.diferido   
depesas pré-operacionais   
(-) amortização acumulada   
   
 
 

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx DATA: 31/12/XX 
    
 RECEITA OPERACIONAL BRUTA/FATURAMENTO BRUTO 
 vendas/serviços   

(-) DEDUÇÕES E ABATIMENTOS   
 vendas canceladas/devolução de vendas  
 icms sobre vendas   
 pis sobre faturamento   
 cofins sobre faturamento   
 descontos incondicionais concedidos   
    

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA   
(-) CUSTOS   

 .CPV; CMV, CSP, outras   
(=) RESULTADO  OPERACIONAL BRUTO (LUCRO/PREJUÍZO BRUTO/RCM) 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS   

 .vendas   
 comissões do vendedor;   
 Fretes sobre vendas   
 propaganda e publicidade   
 ..outras contas..   
    
 .administrativas   
 despesas com água   
 despesas salariais   
 despesas de depreciação   
 ..outras contas..   
    
 .resultado financeiro liquido   
 (+)despesas financeiras   
 (-)receitas financeiras   
    



 .outras despesas operacionais   
 amortização de ágio de investimentos   
 resultado negativo em participações societárias 
 ..outras contas..   
    

(+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS  
 resultado positivo em participações societárias 
 reversão de provisões   
 receitas de aluguéis   
 .....outras contas....   
    

(=) RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO  
(+/-) RESULTADO NÃO OPERACIONAL   

 receitas de vendas do ativo permanente  
 (-) custo contábil dos bens do ativo permanente 
    
    

(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  SOBRE O LUCRO LIQUIDO 
(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 
(-) PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA   
(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO DEPOIS DO IR 
(-) PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES  

 (, empregados, administradores outros) 
(=) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO (LUCRO OU PREJUIZO LIQUIDO) 

 
 
 


